
PREFEITURA MUNICIPAL DECONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

6/PROJETO DE LEI N9 /93

ADITA PARAGRAFO 3' AO ARTIGO 2S DA LEI N9 I.902,
DE 01 /04/93.

A Camara l'lunicipal de Congonhas, Estado de

Gerai s, decreta e eu, Prefe ito 14unicipal,

no e promu 1go a seguinte lei:
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Artigo ls - 0 art i go 2e da referida lei fi ca acres

cido de parágrafo 3e que tem a segui nte redação: " Parágrafo 3e - 0s

servi dores, qual ificados na c aput do arti go 2e e que perceberem os

vencimentos iguais ou i nferi ores a 2 (doi s ) sal ári os mínimos terão
gratuidade no fornecimento da cesta básica de alir.ntos']

Art igo 2e - Revogadas as di sposições em contrár'i o,

esta lei entrará em vi gor na data de sua publ icaçã0.

Pref e itura Mun i 'i pa1 de ongonhas, aos nove dias

do mes de agost e m] n ece 0s e no en e
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PREFEITURA MUMCIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

JUST IFICATIVA

Senhores Vereadores.

Apos estudo mais detalhado, concluiu o Executivo
que o reajuste deferido aos servidores de pequena renda não acompa-
nha:' a espiral lnflacionárla da pofítica financelra nacional . Assim,
os crltórios da lei da cesta não sugerem benefício reaf a essa cama

da mais necessÍtada de tal obséquio. Concfuímos que apenas a gratui
dade plena virla se converter em real vantagem. Oai, a razão da pre
sente mensagem, sobre que contamos com a solÍdariedade dos senhores
Vereadores.

re fe i tur Munic aI d dias
do mes de agosto m1 no ece t

nhas, aos nove
três.e

e Per ira Monte i o

Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGOÍ{HAS . M. G.

AI{EXO AO PROCESSO N.O
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c(,,PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-MG
CIDADE DOS PROFETAS

N

ÂuToRlzÂ DISTRIBUtçÀo DE CESTAS BÁSICAS DE 
'\llHFNl0s

A Câoara Munlclpal dê Congonhas, tstado de Mlnas

râ13, decreta e eu, Prefelto Hunlclpal , sancirttr<r

Blu l go â §egulnte lel:

Artlgo le - 0 Poder Executlvo do Munlclpio
certas báslcas de allmentos e dlstribul-las

tie

e l)r í)

de (- ttlttlot rit, r c

a() S Srll vi 1,1flca autorlzado a adqul rl r
res públ lcos munl cl pal s.

Pmágrafo únlco - A cesta de que trata o art i t1,,

compostâ dos segulntel Produtos !

I - dez qullos de arroz;
It - dez qullos de açúçrr tlpo crlstal;
Ill - um qullo de cafó em pó;

lV - um qullo de fubá;

V - um qullo de sal;
Vl - um qullo de farlnha de mandloca;

YII - dols qul los de macarrão;

Vlll - quatro qullos de feiJão;
lX - dols qullos de farlnha de trlgo;
X - cem gramas de ferntento em pó;

Xl - quatro lltros de óleo para cozlnlra;

Xll - clnco tabletes de 200 gramas, de sabão;

XllI - dols cremes dental de 50 grômas;

XIY - dois sabonetes;

XV - dols rolos de papel htglônlco,
Arttgo 20 - Cada servldor poderá beneflclar-se de

cesta de âllmêntos por mês, medtante opção escrlta reallzada até o dla l5 do nrôs

terlor ao receblmento da prlmelra cesta.

§ lc - U,ma yez reallzada a opção elô torna-se deflnitl
va, só podendo ser.cancelâda medlante pedldo protocolado atê o dla l5 de cada rnás.

arYs zo - vETADo.

urna

an

bolsarâ à Prefeltura ou à

ração mensal , na segulnte

3a - 0 servldor que se beneflclar da cestâ

a que pertença, um percenturl sobre a sua

Art I go

entl dade

ordem I

reem /

|]\r
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PBEFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS-MG

CIDADE DOS PROFETAS NO

I 5% (clnco por cento), n(-r caso de servirlrrl r1',,. 
1

suâ dependente i

possua dependente.

res da Cârnara l,lunl c I pal

nlclpal .

II 101 (dez por cento), no Ct)so de servidor qr,

l'ri

Arttgo 4a - 0 dlsposto nesta lel apllca-se aos s, I ri,l
e das fundaçôes e autarqulas rnantldas pelo Poder Pulrlir,r

sente lel , por
mento Corrente.

Artl go

pârtc dr Prcfel turr,
5Q - A despesa decorrente do cumprlmento (t t)r.'
correrá à conta de dotação conslgnada n,, {ttq'r

Pará9rafo

terlor as entldades nele mencíonadrs

:t
de Janelro de mll novece

ún'lco - Para atertrler o dl sposto no art iqo arr

manterão dotação próprla no seu orçamento.

e tres.

Artlgo 6Q - Revogam-se as dtsposlçóes em contrario e p,l

especlal as Lels flA§. 1.821 e 1,825, de 27 102192 e 3l/03/92, respectlvômerrte.

Artlgo 70 - Esta Iel entra em vlgor na data de sua prJ

ul I cação.

Prefel turâ lilunlcl pa de ongonhas, aos doze dlas rlo nr,..

õ{

§-
erel ra l{on lro

efelto ltunlclpal

lnol Fernand s Braga

de GovernoSecretirlo ilunl cl pal

RÂZOES DO VETO

Senhores Yereadores.

O proJeto de dlstríbulção de cesta báslca para rr .nr vi

dor munlclpal de Congonhas atendê ô um anselo mals elemeniar, prlnclpalnrento li;rr,r
as camadas de menor remunêrtçio. O proJeto orlglnal Já progredlu çs11 6 115p1 r,;1,r rj',

artlgo 3Q, vlsando um reembolso proporclonal pelo servldor. Fntretanto, a distr ir',ri

ção de mats de uma unldadê parô mesma faml Ila acarretará abuso e, quando se I rat.,.rr

de um casal sem fllhos ou dependentes haverá excesso nos gêneros, enseJando o ,ies

perdlcto e a negoct âçio.

Com o presente veto entendemos cumprlda a f inalirl.rrl"
prlmelra da leglslação federal que vlsa urna aJuda à sobrevlvêncla báslca do tral)a

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK. 135 - TEL: 731 .1300 CEP 36404 CONGONHAS l,,l G



PREFEITUHA MUNICIPAL DE CONGONHAS.MG
CIDADE DOS PROFETAS

I hador.

de Janel ro de mll novecen sê
el ra Hunl c

ta tre

lra
Prefel to Hunlcl pal

Congorrhas, aos doze dlas do nros
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Prefe tu
du lrês de ôqrll de mll nove ras I ov n

L
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r.o da remuneração dos servldorgs for tnferlor t p rclâçot vezes o menor plso

I
deSbe
) veze§

sposl çõe

vrrrclmento pago pelo f'oder, 0f membros podq;io flaer pPção

s(, d dô remunsraçãs oo, ..,,roolfl ;"i'lll-:il| i';':.H;
vcr,ciÍtento pago pelo poder, 1)3-meyúros goàgião fazer opçio

Õ fÂrtlgo 2g - Reyogldàs 0§ dl
cstú let cntrôrá eru vlgor na data oe suj puOtlçiç;ô;,t'.',

qÁ ilovi 8Epâftro â0 â[TIg0 zc g rânjtqnâfo 2e DÀ rEr
tts l.8e0r 0§ l2l01/93. : r

A C&nara ltunlclpal de C9ngonhas, Estado de Hlnas Ge

rôls, decreta s eu, prefglto f{unlclpal , §ônclono e

Promglso ô seeqlnte lili t ,.

de

neflclados e a

o menor pl so de

contrárlo,

ltlt

Arilgo la - 0 trtlgo fgie iarágrafo Zg dô Lel ept_
gr'afada pàssam ô vlgeç com a §?rulnte redação;, ,: r:,r,,

4 '{.lrttgo 20 - Cada servf dor.ailvo, lnntlvo e contra_
todo poderà se beneflclar de uoa cestô de tllmntos poi ,nês, 

medlante opção expres
sa até o dla l5 (quln!e) dq mêl anterlon. i .;,r; 

r

. , 
-,'ParágrafO 29 - t{t hlpótçpq de narldo, mulher e fl-

lhos reun'lrem as condrçõe5 Rúa rçceutúnto dl cestô dà'allmentos por mês, caso
cúÍrvivam sob o megmo teto, deverái'er obedecldq ? §egutntê:

'l - se ni'casq tlver ltó { beneflclados, apenas
ult lrstubt'o poderá fazer opção;.

II - se nà clsâ ttvef.de 5 ! I beneflclados e a so
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Cômoro Municipol de Congonhos
clt)^l)l:- l)()s PR( )l'l1l 
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Congonhas , 24 de agosto de 1993.

À

Comissão de Legislação, Just iç a Redação Final CLJR.e

Ref.: PROJETO DE LEI Ne 61/93 ADITA PARÁGRAFO 
'S 

AO ARTIGO 2A

o9 tlo

(,
a

Ç

$0 '!
À

DA LEI 1.9O2, DE O1/O4/93-

PARECER:

Trata-se de projeto de lei que altera a redação da Lei
1 .9O2, de 0l . 04,93,

0 Executivo, é competente para propor sobre a matéÍia
contida na proposição, não sendo apresentado ro projeto de 1ei
ne 61/93 nenhum aspecto de ilegalidade ou i n c o n s t i. t u c i o n a I i dade.

0 idea.l seria a edição de outra 1ei que contivesse o

disposto nas Leis 1.890 e 1.9O2 e neste projeto, vindo desta
forma, tornar clara a interpretação do texto legal e ao mesmo

tempo revogando expressamente as leis aqui referidas.
No tocante à redação do parágrafo a ser acresci.do, su-

gerimos sej a alterada sua redaÇão, de modo a adaptar o contido
na Lei 1.902.

Sendo assim, sugeri.mos uma emenda modificativa f icando
assim redigido o artigo 2s do projeto de 1ei em ref erência:

Artigo la - 0 artigo 2a da referida Iei fica acrescido
de parágrafo fe que tem a seguinte redação: "Parágrafo ,e - os

servidores, qualificados no caput do artigo 29 e que perceberem

a remuneração igual ou inferior a 2 (duas) vezes o menor piso
de vencimento pago pelo Poder, terão gratuidade no fornecimento
da cesta básica de alimentos".

E ste é o nosso entendimento, sm j

ADRIA I,IEL I LLO

CMC/hmf

Proc.Legislativo



Cômoro MuniciPol de Congonhos
clD^l)r:. t)os Pllol't':'rÀs

LEI NS

r,/l>$r'
1 .890

AUTORIZA DISTRIBUIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS DE ALI-
MENTOS.

de

e

a

ftc

A Câmara Municipal
nas Gerais, decreta
sanciono e promulgo

Congonhas, Estado de Mi-
eu, Prefeito N4unicipaL ,

seguinte Iei:

Artigo ]s - 0 j Poder ExecutivoJ do MunicÍpio de

-s de alimentosCongonhas ficai'autorizado a ad

e dislribuí-Ias aos servidores

de umar

até o

quirir c,estas básjca
I púbI icos munÍciprais

Parágrafo único - A cesta de que trata o artigo
será composta dos seguintes produtos:

I - dez quilos de arrozl
II - dez quilos de açúcar t ipo cristaJ.;

. III - um quilo de café em pó;

IV - um quil.o de fubá;
V - um quilo de sal;
VI - um quilo de farinha de mandioca;
VII - dois quilos de macarrão I

VIII - quatro quilos de f ei jão;
IX - dois quilos de farinha de trigo;
X - cem gramas de fermento em pà;
XI - quatro l itros de óLeo para cozinha;
XII - cinco tabletes de 200 gramas, de sabão;
XIII - dois cremes dental de 50 gramas;
XIV - dois sabonentes;
XV - dois rolos de papel hi.giênico.

Artigo 2e - Cada servidor poderá beneficiar- se

cesta de aLimentos I)r)r mês, mediante opção escrita realizada
dia 15 do mês anterior ao recebimento da primeira cesta.

definitiva,
até o dia 15

SO

de

§ ts - Uma vez realizada a opÇão ela torna- se

podendo ser cancelada mediante pedido protocolado
cada mês -

§ Zs - Na hipótese de marido, mulher e filhos
reunirem as condições para recebimento da cesta de alimentos por
mês, caso convivam sob o mesmo teto, deverá ser obedecido o se-

I



Cômoro Municipol de Congonh«rs

guinte:
I - se na casa

um membro poderá fazer opção;
tiver até 4 beneficiados, apenãs

II - se na casa tiver de 5 a I
soma da remuneração dos servidores for i.nferior
zes o menor piso de vencimento pago peLo Poder,
rão fazer opção;

III - se na casa tiver mais de I
a soma da remuneraÇão dos servidores for inf erior
zes o menor pi so de vencimento pago pelo Poder, 03

rão fazer opçã0.

benefici.ados e

a 5 (cinco) ve

membros pode

do

2

gra

Artigo 3e - O

à P. re-f eitura ou

sua remuneração

beneficiados e a

a 5 (cinco) ve-
02 membros pode-

§ ls - 0s servidores, qualificados no caput
artigo 29 e que perceberem a remunerâção igual ou inferior a

(duas)vezes o menor piso de vencimento pago pelo Poder, terão
tuidade no fornec imento da cesta básica de alimentos.

ta reembolsará
centual sobre a

servidor que se bene fici ar da

à entidade a que pertença, um

mensal, na seguinte ordem:

per

aos
man-

Í - 5% (cinco por eento), no caso de servidor
que possua dependente;

II - 'l 0% (dez for cento), no caso de servidor que

não possua dependente.

servidores
t idas pelo

da presente J.ei.,

tação consignada

Artigo 5e - A despesa decorrente
por parte da Prefeitura, correrá
no 0rçamento Corrente.

Artigo 4e - 0 disposto nesta lei aplica-se
da Cãmara MunicÍpaI e das Fundações e autarquias
Poder Público Municipal.

do cumprimento
à conta de do-

Artigo 6e - Revogam- se as disposições em contrá
rio e em especial as Leis nes. 1.821 e 1.825, de 27 /02/92 e

31 /03/92, respectivamente.

Esta lei entra em vigor na data de

SUA publicação.
Artigo 7a

- clt)Al)li Dos PltoFl:'l 
^s -

Parágrafo único - Para atender o disposto no ar
tigo anterior as entidades nele mencionadas manterão dotação pró
pria no seu orçamento.



CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS . M. G. FOLHÀ

ÀNEXo Â0 PRoCESSo ."

õ

=

tutivo contendo todas as disposi-
çães anteri.ores bem como, a do

presente projeto con a emenda su
gerida no artigo le , portanto ,

proponho um projeto substituti -
vo. Sou favoráveI a ele por ser
Iega1.

o meu elatorio.

üARCO A ORDE I RO

or

e*Qr.-»-l_-
->*_

Co"^-t *.u.o -o -a.Qo,,Jr>-'. o'P
;ü yib.t:ffi)*
f €tcl - a/'/ c á//oa I

3r/ab4-'

i

<4 € 1= 
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..1^c-^.\ I"-^..à-
o C-<r*r--rroS

\-.,o..-"--t

tl r-^á C/a

.^-o.--é /

RELATÔRIO:

Entendo que a proposta da
Procuradoria Jurídica é bastante
vaLrda, haja visto que, no inter-
valo de 18 meses esta 6 a 5a tei

materia, de i xan
grande confusão.
projeto substi

que trata sobre
do qualquer um

O ideal é mesrno

em

um

í\r=
L"-^'*^Á-..-à

\J

ta-^_^--.-
C-^,'..- ,/t-v

Congonhas, 21 de setembro de 1993.
Comissão dê Legislação, Justiça e

Redação Final - CLJR.

Ref . : Proi e!9_99_!9.1_!:_91/99.



CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS . M. G. FO

ANEXO AO PROCESSO It,O

=

=

Tal acrescimo a lei de ne19O2 já se

fazia necessária desde a suã elaboração.

Motivo pelo qual sou favoráve1, pois os

beneficiados vem sendo penalizados pela

crescente onda infraçao que assola nosso

pais, o projeto em análise vem amenizar

êm parte estes cidadãos que fazem jus a

ta1 benefício.

teeo

e

u relatroio.

-St---r-__--^_-^---- --

2í.9.'ra. ! J^.* t--..--.a l/
À.^&: \,-r-^-G ê qo^-,^+ .l-r.<S Êr-\

sr.-.o-f . | ,-^o ----q-",

il t*,^.,-
1-.s-r-{

Entende, este Relator ser o

projeto em analise de grande alcance mo

ral e social.

EE!êT9B]9

(

-- --\ . *;o* 1-(Li-..''.-
d.vNPtta/"- J,^)

"y\dgf aa,oru;O

.U.

,t^"4/
Congonhas, 27 de seterTrbro de 1993.

À

Comissão de Orçamento, Tributação e
Finanças.

Ref.: Projeto de Lei s61/93 que Adita
earágrafo 3e ao Artigo 2e da Lei ne
1902 de O1.O4.93.
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PFTL}JE TÜ TIE LEl ót,/9X

HI,IT:I.ITIA TiUBS Ti TU T1 Vêi

AUTORIZA Ér ItISTttIEUIÇi{ü I'E IjESTAS Fri§IüÉr§ trE Al.-IHEHTOS

Êr Íl;imara l'lr-Lrr:i.riFal dp {:$n*c,nhã;,
ÊLt, Ir'r'iI{';li. tiJ I'lLrni,: i. p:r1 , :iarrc.i.nni:

rf,Jqt r.OO pox
@/1__,

[stado de Hinas üsrais. dncrsta *
m pr0mulgü * ç*qlr j.ntg: r

0l

Fic+ §UB§TITUIfJA a redaçâr do Pro.jeto tle t-si ó1./ç:J, ,1lre pas*arii ã
a sr'gn i nte :

Artigs 1s .. 0s Fodãrss Exã[Lil:ívo ã l-egi5].ativo rlo I'lr-rnicípi.o de üon-'
gonhã-{, firem âl.rtorizâdoE a adqi-ririrem {Ê6tâÉ básicas dr- alimãntÕ6 É
di:ti-ibr-tí-Iàã aüs Eervi.dore= p=rtencenteã a cãd.ã Fcider Hr-Lnicipal.

Far á gr:* {:o ún:ico
Eegntnt*s plodutoE:

A restâ de qL{e tr'âtiir ü iir-tigÕ será composta d,:-=

I - d*:x qL.t j..l.osr clq arri:a;
1i - dÉ" quil.üs ds ;rÊLrcãr" tiFo cr i:itaL;
.[II - iim qr-L j.Lo de café em poi
IV - Lrm ,:.tr-iilo de fubd;
V - Llm qr..riLü de 5a1.;
UI - r-rm qLiiIÕ de farinha de mandiÕca;
VII - dÕiE 'ti.riLÕs de macarrác;
ViiI - qlrãtro qutiLos de fsijüo:
IX - dsís glriloB de {arinha d* tri.go;
X - cem gl-amas de fermento *m pd;
XI - qr"ratro litroÉ de óleo de soja;
XII .- cinro tabletEs de sahã* dã dllEentãB g) ãmà'3 j
XIII - dôis cremeg dental de cinqnenta gramâlii
XIU * dnis sabsnel€tE de noventa si ãmaÉi
XU.- dÕj.$ r'o1r:r, de pâpÉ1 h:igiânj.co rlE üi.nquent& m*tros

Al'tisü Êo * Cada servidor alivr, inativo s conlratado
'[ir:iar-se tle Lrma cc-slâ de a].Ímpntos Por mêE, mediantE opr;:ão
Lizada atá a dia 1.5 (qnÍnze) 'Js mÊs anteriol .

81r: - Um;r ,i:a rÉa.lii! âdà a opção Ê1â tDrnã-sÊ
canr*1ada mediànte pedida protorolado at;:

dÇtinitirã,
o dia 15 ,:lo

ÊÕden-
antP*

frü ílê r á b+? ne-,
r êâ"'

rir:r
í



.1 ão -' N...,r hi rrdtese dr mar j. dn, mltl. her"
pal'a rect?bimântr' da E§sta dã aIi.mÊntfis [1or'
mo tÉto, deiverii Eêr úbÊdÉ{::L dú ú *Egni nte r

f i I lri:s rrsLrniri:m ã.* flondíüõeE
mÊie, c+*o rnnvivam :",otr o rr*s-'

r[êm hr o po de r:i

d.

lirÉ

na c a.,a t iver
fazer opção;

atÉ 4 {. qr-r;rtro) bsn*f it:i.ados, aF:nl:s Gl ( umi

II - çe ná üãÊa ti.ver de 5 {ci.ncÕi â I qoitü) benefeciadü= € a Éomã
remr-tnaraçâo dú= Eei-vidores tor i.nfa'rir..,r a á (seis) vezes a mrnor piso
v*n(ÍmÊntD Êãg'f peLô Foder, çe (dÕiE) membrús pi:deráo f;r;:er oFção;

III - se nã cãsâ t i.ver mais fl* I (ai.toi benef i.ciailos e a Êc,ma da
iemr.inerirç:íio fnr in.fer j.or' :.r .$ ioi.tô) vÊres Ê mÉnúr Fj.oso dÉ: vencimento
Fãsü p"1c, F'oder, t3 (tr§s) mãmbroE podor-ãÕ faxEr opüão.

& 3o .. il5 servidoreç, qr-ralilicados no cãpllt do artigu e* É quÉ pêr--
c€bEreín a l-emlrriãrãcão igt.ral Õu j.nfÊriÕr a é (ÊpiE) vezes o menor piso de
.reni:imÊnto pago Fel.o Foder, terãa gratnidade rro rs{:ãbimento da ceçta bá-
síca de aLim*ntüã.

Ai-t j.sú 3,1 - ü sÉrv j.dor qLrÉ s* hÊnrf i.c j.ar da cesta
reembolsará ãn FúdãI" o r-r à Entidr'dã a qLre pert*nüa,
o vâ1or dâ cÉçta hásÍca, nâ !É!LrintÊ proporÊão,

bá *:i c;:r ds: a:1.i.m6.n*
Lr.lTr [jPr cant Lral so-'

I - 50'Á (ciniingnta por cen*:':) do val-or dã cpsta
tos, nü üagi:l ila --e-rvj.dor com r-enunÉra,;:iio menEal ar j.m;i
lC, (dçzi vâirttÉ o menÕr Fisü dã vãncimentÕ5;

biisi,::ã
d': t

de a1írnerr*
{it:iE) até

7'Jg {'àÉtÉntü
r'1ú i: â*ú de
o menar Fiso

Ê rinçü por cnnto) d-- virlcr da
§ârvi jlüi cc,m rd:r[LrnÊiraÊâo mângã].
tlt .",e rie imÉntC,ã .

c aiil t;i hás:i c *
sr-r p*.i i*r a l.ü

Ar tigo
HunÍc i parl r

4ü - I diãp05tú
das Fr-r ir da,; iíes e

rrrsta l-ei apL ica" ;e
ar-rt*r qlriaE mant r da*

aoE *,ervidorÊÊ ilã f,âmara
pe 1,: Foder F'(tblico I'lttni-

Artigr: 5c - Ê drÍÉpes* dÊÍor-rentÉ do cltmÊt-ime nto da Éreçente
púr par-te dii Fr'*f*itr-rra, corr*rá à conta dp dataçào t:onsÍgrrãdã tto
mênt0 a,f rrÊntÉ:.

{rl'Çã-'

l-arligl.af a ÚnicÚ - Fafa ãtÉndêr r, dispasto no arti!o
tidãdes nele mpn':ionãrlâs mãnterâo dotação pr'ór:ri.a no selt

entE-r'iÕr e6 e n-'
orEamento.

Artiso ôo - Revogam-s* a6 disposirões em contrário e em eÊFÉciâI ãÊ
Leis nÚrmerÚ* 1..Êã1, 1.8e5, 1.âÍÔ e Í.9Ôe. de X7/AP.I*?., 3L/O3/9e,
íe,rAí/93 ê A1./Ç4i93, rrspertivãmentü:.

ÊrtigÜ 7ü Esta i.-pi aritÍ â em v j. gol- nã dala de sLra publ. iratão

l-ânrai-a I'lr-rn j.c iÊal, a,)!i t r'Êes dias. do te3 dr cti.itrrbro d* i..?9ii



JLJü ]'Í I:' 1, ÍJ A 1'I. U A

Ê Freç;gntr: elmÊndr vj.:;a, r-'rsl.imÍnarmr:ntq, d j.5r:i.p1i ITIii, téria
tratada em v:ir iãs leiE ssFai-sas motivando, lnclr-rsi.u:, dilicLrl.dadeÉ da
int*rpretação. âÉ.sim, =.*t-r 

.l i =c i p I i name n t ': ó ns'ressár j..) Êãt-ã qLtÉ sê ja
evi tadã a maL apl icaÇão de ser.rs Fropó:i tcs,

à.1.ém rlissíJ, a emenda srrbçtit,-rtiva Fretende, {üm8 o fae Ioncre-
tamEritE, amFl:i.ar ú Iequs da ronqLristâ5 ,iEÊ *ervÍdores pútiiicos mLrn j.ci-
pais, qLlü .ürÍô l$dn ià rLá*sÊ tr'abalhad,:ra dsssrr: t'it:i* vj.vs 3. mínglta ds
receb*r';:m s+.l.dl i.os q*e nã* +;al:i*[a';r*m ;is n::rsssirlad*s bási.r:rrs, Í]ârânt i.n-
das Fsilcl texto Constitr,rci*nalt que' rêsülLr,ãrdà ú dÍrâ:it,) ds lsijú tidi\dl{c} â
6aúdÊ, ecllr*aEão, transtrqrla, moradia, alimentacüo, 1a:rer, ... Enfim, a
cLasse *perária restã e.emFre üül i-Êr atrás dos Frejltizu:. E, é isto qlrâ
esta amenda qr-r=r Fropiriar-. úLr seja, rt,rDmFor Farte cjeesa parcela àcLrmu-
Lada ds perdaE ilos iiLtiflÕÉ anoE, coriferidãÉ à partir de pl.anos eronômi*
i:i:rs mi.rãboLantêE, ,Ja Ínf1ação gaLoFant*, da de:ar t irr-r1ação d s obre j.ros
É {1â nem çemFre L:,:a vontade dc}s âdmini3trad*res.

Final j.zandÕ, a basâ üonsi.derãdâ para Í*enç:ão dÉ FaÉâmentü Ílü
va.l.or dir rr*;tir bá!iira d,: :rl.:[mrntos, está asÉÉrrtad.\ na r,u.lrl tica nâcÍ.Õnal
vi$*r'ts 'l* *rrr"eçào de s:í1ári.os, que detarnin;r ror'r'eG.{n i.ntegral. Felo
:ind:ice i. n Ê l. Ât i íJ nár i s apurailo no môç ântÉriclr, dos trabal.hadore:; cofll )-Ên*
iJ:,; ttt sai i.gr-ra1 atd ssiE Eal.áriüs minimo'=

q^

'42.,a {-"-



Cômoro Municipol de Congonh os
CIDADE DOS PROFETAS

Proposta de Emenda lodificativa ao Projeto de

Lei [e61/93, que Âdita Parágrafo 3e ao Àrtigo
2s da Lei 1.902 de 01 .04.93.

BITiENDA e01/93

Ârtigo 1e - 0 artigo 2a da referida Iei fica
acrescido de paragrafo 3e que tem a seguinte redaçao: rrParagra-

fo 3e - 0s servidores, qualificados no caput do artigo 2e e que

perceberem a remuneração igual ou inferior a 2 (duas) vezes o

menor piso de vencirnento pago pelo Poder, terão gratuidade no

fornecimento da cesta básica de alimentos'r.

JUSTITICATIVA

A emenda tê{r adequar o proj eto em discussão,
que uet em sua redação original ,referindo a sa1ário rnínirno, criA-"l
ando outro critário como exceção a regra da 1ei modificada. Com

a emenda aqui proposta será corrigido o erro detectado sem pre-
juizo aos servidores e sem aumento de despesa.

-!8,--rElaine de Souza Costa Pena

Ve re adora

jlM.i, rt v'trurza! l)Ê ! 'l\\'\,'..|'ta§
iPRCYage POI

)-1:EI'

CXC /rnaar o

I

RUÂ PADRE ANTÔNIO CORRÊ4, 163 Fot'lE (030 731-1840 FAX (030 7st-1333 CONGONHAS MINAS GERÀIS



Cômoro Municipol de Congonh os
CIDADF] DOS PROTETAS

EBqEgq Iç

torrl plnÁcRAro 3e Ao ÂRTrco 2c DA LEr re
1.9O2, DE Ot/04/93.

A Camara Muni c I pa1 de Congonhaa , Estado de

Minas cerals, decreta:

Artlgo 1e - O artlgo 2c da referlda 1ê1 fi-
ca acrescldo de parágrafo 3e quê tem a B€guinte redação: ri Pa-
rágrafo 3s - Oa servidores, qual l ficados no caput do artigo 2e

e que perceberem a remuneração igual ou lnferior a 2 (duas) ve

zes o menor pleo de venclmento pago pelo Poder, terão gratulda
de no fornec lmento da ce6ta básica de allmentos".

Is-pg-t,pr-12-79191

trár i o, esta 1el
2l - Revogada§

en vlgor na dtâ
dlsposlçõee ern

sua publlcação.

aoe dezenove
e

Artigo
entrará

es

dê

con

dias do mes

Câmara

de outubro de

MunlcipaI de congonhaB,
nI1 novecentos e noventa tres.

CARI,OS

Presl dente

Cl,tC / hm f

RUA PATTRE A1íIolllO CORRÊÂ, lot - FOÍ{E (o3l) 73t.1840 - rÂx (o3t) ?31-l«,3 - 00Í{00Í{HAS - MfiaS otRÂls

tj-*zà.^^ r
íLBYft"s.-PI,z}üIGLIo



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

LEI NS 1.935

ADITA PAúGRÂEO 39 ÂO ÂRTIGO 29 DÀ I.EI Ng 1.902,
DE O1"/O4l93.

A Câmara MunÍcipa1 de Congonhas, Estado de Minas Ge

rais, decreta e eu, Prefeito Munlclpal, sanciono e

promulgo a seguinte Iei:

' Artlgo 1e - 0 artlgo 20 da !.eferlda lel flca acres-
cÍdo de parágrafo 3e que tem a seguinte redação: t'Parâgrafo 3c - Os

servidores, qualificados no caput do artlgo 20 e que perceberem a remu

neração. igual ou lnferior a 2 (duas) vezes o menor plso de vencÍmento
pago pelo Poder, terão gratuidade no fornecimento da cesta básica de

allmentosrr.
Artigo 2e - Revogadas as dlsposlções em contrário,

esta Iei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefe ura n Ide gonhas, aos vinte e um

dias do mes de o bro em i- vecen to e ae t res.

G I ereira llontelro
Prefe ito ltunÍc 1

,AId Fern B

Secretario Munic ipal de

P"1

Í.aga
Governo

PRACA PRESTDENTE KUBITSCIIEK, I35 TEL: 731-1300 - CEP 3640{-íJ00 CONCONTIAS - MC



PRI:l:l1ll'LjRÀ MUNICIPAI- DII IIONCONI l^S - M(;
(]IDAI)E DOS PROFETAS

LEI N9 1.935

ANITA PAúGRAFO 3t ÂO ARTICO 2T DÂ I,EI T{' 1 .9O2,
DE Or/O4l93.

Â Câmara Munlclpal de Congonhes, Estado de Mlnâs Ge

rals, decreta e êu, Prefelto Munlclpal, sanclono e

promulgo á aegutnte l.e1:

^rtlgo 
1c - O artlgo 2e da referlde lel flca acree-

cl<io de par'ágrafo 3e qtre tem â Begulnte redação: 'rParÁgrafo 3e - Os

servldr:res, qrral lfleados no câput do artlgo 2t e que perceberem a remu
neração lgrral otr lnferlor a 2 (duas) vezea o menor plso de venclmento
pago pelo Porler', t er'ãr: gratuldade no forneclmento da ceata báetee de
âl lmentos'r.

^rt1go 
2c - Revogadas as dlsposlções em contrárlo,

cstê lpl errtrar'á em vlgor na deta de sua publlcâção.
[)refê urâ |t I de ngonhâs, aos vlnte e um

dí. CI rh ro em I ae tres.dlâs ílo mes t vecen to

erelrÂ llonte I ro(;
^

I

Prefelto lfiintclpal

,,1íJJíhf.".*"
Seeretárlo tlunl elpal de Governo

PRAÇA PRESIDENfE Ktlttllsí'llÍrX llr nl:l ?ll-lltx) - (.tP 16'10l lÍrll C()N(;ONIIAS - [l(;


